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CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAÍ 
CNPJ 79.727.756/0001-97 

AV. GABRIEL ESPERIDIÃO, 677  –  JD.  MORUMBI  -  FONE: (44) 3423-1422 
CEP 87703-000               -                PARANAVAÍ                 -                    PARANÁ 

E-mail: clubecampestre@pvai.com.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O presidente da Diretoria Executiva do CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Estatuto Social (art. 31º letra A) e (art. 76º), convoca os senhores associados em pleno gozo dos direitos 
Estatutário para a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 24/03/2024 (DOMINGO), nas dependências do Clube (Sala de 
Atividades ao lado da lanchonete central), com início da primeira convocação às 10h00. 

De acordo com artigo 33º números 1, 2 e 3 e nos parágrafos 1º e 2º, a Assembleia estará regularmente 
instalada em: primeira convocação com a presença mínima de 50% (cinqüenta por cento) mais um, dos sócios em pleno gozo dos direitos 
estatutários. Segunda convocação, com no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos sócios em pleno gozo dos direitos estatutários. 
Terceira e última convocação, com qualquer número de sócios em pleno gozo dos direitos estatutários. As convocações deverão 
obrigatoriamente obedecerem a intervalos de 30 em 30 minutos, uma da outra. Para votar e assinar o livro de presença os SÓCIOS 
PATRIMONIAIS deverão se identificarem, apresentando a identidade social, não sendo permitida em hipótese alguma a representação 
através de instrumento de procuração, tanto por instrumento particular ou pública e estarem em dias com suas obrigações sociais e 
financeiras. Para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: 
a) Examinar, discutir e aprovar o Relatório da Diretoria, Demonstração de Receitas e Despesas, Aplicação dos Recursos, 

Balanço Patrimonial encerrado nos exercícios anteriores (2023), acompanhado do Parecer do Conselho Fiscal. 
b) Indicar e eleger os membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes para o exercício de 2024/2025. 
c) Indicar e eleger os membros da Comissão Diretora do Loteamento para o exercício de 2024/2025. 
d) E demais assuntos. 
 
 
Paranavaí – Pr, 21 de março de 2023.  
 
 
 

CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI                  
                AGNALDO TRAVAIN 

   Diretor Presidente 
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2/2024
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 2/2024.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS EM
OFICINAS, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 13/03/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 13/03/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 267.600,00 (Duzentos e Sessenta e Sete Mil e Seiscentos Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 34331112 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 23 de Fevereiro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Pregão Eletrônico Nº.2/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2024 

VALIDADE: 22/02/2025 
 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  na cidade de 
Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito Alex Sandro Fernandes, 
portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2024, 
publicada no Diário do Noroeste de 02/02/2024, processo administrativo n.º 03/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
Decreto Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para prestação de serviços de auto 
elétrica em geral e reparação de radiadores com eventual fornecimento de peças de reposição para manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos, maquinas pesadas, tratores e equipamentos pertecentes a frota desta municipalidade,  especificado(s) no(s) 
lote(ns) 01 a 06 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 02/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,  fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor 
M G A DE ASSIS & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 01.264.497/0001-18,  Avenida Porto Alegre, 455 
- CEP: 87.930-000 - bairro: centro, Querência do Norte PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. ELY GESIEL ALVES 
DE ASSIS, brasileiro, portador da RG nº 58xxx36 SSPPR e CPF 819.xxx.xxx-04 

 
LOTE 1: LICITANTE VENCEU COM DESCONTO DE 3,00 ( TRÊS ) POR CENTO SOBRE A TABELA TRAZ VALOR 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

1 VEÍCULOS LEVES E UTILITARIOS: PEÇAS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª 
LINHA/ORIGINAL NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUTO 
ELÉTRICA QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS COM BASE NA 
TABELA SISTEMA TRAZ VALOR: CORSA SEDAN PREMIUM 2010/2010  ASH-
3135, CROSS FOX GII 2010/2011 ANO-0864, DOBLO CARGO  2003/2003  AKS-
6230, MONTANA LS2 - 2018/2019 - BCX-1A25, MONTANA LS 2- 2018/2019 - 
BCX-1A33,  ONIX 1.0 MT JOY - 2018/2018 - BCM-9635,  DUSTER 16 E 4X2 
2016/2017 BBD-0390, FIAT MOBI EASY- BEP-4C56, FIAT MOBI EASY- BEP-
4C57, GOL 2012/2012 AUZ-6771, GOL 1.0 L MC4 2018/2019 - BCX-1A76, 
MONTANA LS- 2011/2012 AGD-4088, MONTANA LS1- 2017/2018 BBT-5721, 
NEW FIESTA HATCH 2019/2019 - BDF-0D46, NOVO GOL TL MBV  2017/2017  
BBI-0983, NOVO GOL TL MBV  2017/2017  BBI-0985, NOVO GOL TL MBV  
2017/2017 BBI-0986, NOVO GOL TL MCV 2017/2018  BBQ-7331, NOVO GOL 
TL MCV 2017/2018 BBY-4691, NOVO GOL TL MCV 2017/2018  BBY-4692, 
NOVO GOL TL MCV  2017/2018 BBY-4694, NOVO UNO - 2010/2011 ERQ-3184, 
NOVO UNO ECONOMY 2012/2012  AWB-0494, NOVO VOYAGE TL MCV -
2018/2019 BCG-3248, PALIO FIRE 2015/2015 AZS-7107, SAVEIRO 1.6  
2004/2005  AMI-7602, STRADA 2019/2019 - BDE-2H37, STRADA 2019/2019 - 
BDE-2H38, STRADA FIRE 2011/2012 AUK-4219, STRADA FIRE 2011/2012 ENW-
4861, STRADA FIRE 2012/2012  AVH-8647, STRADA HD WK CC E 2017/2018 
BCF-0683, STRADA WK CC E 2018/2019- PRX-2B07, STRADA WORKING CE 
2014/2014  AYZ-7160, UNO 2009/2010 ARQ-8660, UNO ATTRACTIVE 
2019/2019 - BDD-0C47, UNO ATTRACTIVE 2019/2019 - BDD-0C48, UNO MILLE 
ECONOMY 2012/2012  AVH-7319, UNO MILLE ECONOMY 2012/2013 AWJ-
5295, UNO MILLE ECONOMY  2013/2013  AXW-3089, VIRTUS MF-2018/2019 

UN 1 R$ 
55.000,00 

55.000,00 
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- BCX-1E50, GOL1.0L MC4 2021/2022 RHB-3H35, GOL1.0L MC4 2021/2022 - 
RHB-3I60, GOL 1.0 L MC4-2021/2022- BEX-9I49, HYUNDAI CRETA 16 A ACTION 
- 2022/2022- SDQ-6E78, LOGAN ZEN 10 MT- 2022/2023- SDS-0B79, KWID 
INTENS 2- 2022/2023- SDS-1H48, KWID INTENS 2- 2022/2023- SDT-2C75, 
FIAT/STRADA ENDURANCE CS -2023/2023 SEM-5I16,  VW/GOL 1.0L MC4 
2021/2022 -BEX- 9H98, VW/SAVEIRO 1.6 CS 2012/2013 - AWJ-8720. 

2 VEÍCULOS LEVES E UTILITARIOS: SERVIÇO DE MÃO DE OBRAS NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA COM BASE NA TABELA SISTEMA 
TRAZ VALOR: CORSA SEDAN PREMIUM 2010/2010  ASH-3135, CROSS FOX GII 
2010/2011 ANO-0864, DOBLO CARGO  2003/2003  AKS-6230, MONTANA LS2 
- 2018/2019 - BCX-1A25, MONTANA LS 2- 2018/2019 - BCX-1A33,  ONIX 1.0 
MT JOY - 2018/2018 - BCM-9635,  DUSTER 16 E 4X2 2016/2017 BBD-0390, 
FIAT MOBI EASY- BEP-4C56, FIAT MOBI EASY- BEP-4C57, GOL 2012/2012 AUZ-
6771, GOL 1.0 L MC4 2018/2019 - BCX-1A76, MONTANA LS- 2011/2012 AGD-
4088, MONTANA LS1- 2017/2018 BBT-5721, NEW FIESTA HATCH 2019/2019 - 
BDF-0D46, NOVO GOL TL MBV  2017/2017  BBI-0983, NOVO GOL TL MBV  
2017/2017  BBI-0985, NOVO GOL TL MBV  2017/2017 BBI-0986, NOVO GOL 
TL MCV 2017/2018  BBQ-7331, NOVO GOL TL MCV 2017/2018 BBY-4691, 
NOVO GOL TL MCV 2017/2018  BBY-4692, NOVO GOL TL MCV  2017/2018 
BBY-4694, NOVO UNO - 2010/2011 ERQ-3184, NOVO UNO ECONOMY 
2012/2012  AWB-0494, NOVO VOYAGE TL MCV -2018/2019 BCG-3248, PALIO 
FIRE 2015/2015 AZS-7107, SAVEIRO 1.6  2004/2005  AMI-7602, STRADA 
2019/2019 - BDE-2H37, STRADA 2019/2019 - BDE-2H38, STRADA FIRE 
2011/2012 AUK-4219, STRADA FIRE 2011/2012 ENW-4861, STRADA FIRE 
2012/2012  AVH-8647, STRADA HD WK CC E 2017/2018 BCF-0683, STRADA 
WK CC E 2018/2019- PRX-2B07, STRADA WORKING CE 2014/2014  AYZ-7160, 
UNO 2009/2010 ARQ-8660, UNO ATTRACTIVE 2019/2019 - BDD-0C47, UNO 
ATTRACTIVE 2019/2019 - BDD-0C48, UNO MILLE ECONOMY 2012/2012  AVH-
7319, UNO MILLE ECONOMY 2012/2013 AWJ-5295, UNO MILLE ECONOMY  
2013/2013  AXW-3089, VIRTUS MF-2018/2019 - BCX-1E50, GOL1.0L MC4 
2021/2022 RHB-3H35, GOL1.0L MC4 2021/2022 - RHB-3I60, GOL 1.0 L MC4-
2021/2022- BEX-9I49, HYUNDAI CRETA 16 A ACTION - 2022/2022- SDQ-6E78, 
LOGAN ZEN 10 MT- 2022/2023- SDS-0B79, KWID INTENS 2- 2022/2023- SDS-
1H48, KWID INTENS 2- 2022/2023- SDT-2C75, FIAT/STRADA ENDURANCE CS -
2023/2023 SEM-5I16,  VW/GOL 1.0L MC4 2021/2022 -BEX- 9H98, 
VW/SAVEIRO 1.6 CS 2012/2013 - AWJ-8720. 

HORA 1 R$ 
25.000,00 

25.000,00 

    TOTAL: 80.000,00 
 
LOTE 3: LICITANTE VENCEU COM DESCONTO DE 3,00 ( TRÊS ) POR CENTO SOBRE A TABELA TRAZ VALOR 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

1 MAQUINAS PESADAS, TRATORES E EQUIPAMENTOS: PEÇAS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA/ORIGINAL NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS COM BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR: 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120 K - 2012/2012, MOTONIVELADORA 
HWB 130 M, MOTONIVELADORA XCMG -2018, PÁ CASE W 20 1985 PÁ 
KOMATSU WA 200 2014/2014, PÁ CARREGADEIRA HYUNDAI HL-760-9SB, PÁ 
NEW HOLLAND 12 B 2009/2009, RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416 E- 
2012/2012, RETROESCAVADEIRA JCB 3C- 2009, TRATOR ESTEIRA FIATALLIS 14 
CF, ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB-210,     RETROESCAVADEIRA Nº 01 
RANDON RD 406, RETROESCAVADEIRA Nº 02 RANDON RD 406, TRATOR LS U 
80, TRATOR VALMET 88, TRATOR NH TL 85 - 2009, TRATOR NH T7 140 2014, 
TRATOR FORD 5630- 1993, TRATOR NEW HOLLAND 7630 2022/2023, 
VARREDORA MECÂNICA REBOCAVEL VEMAQ 

UN 1 R$ 
50.000,00 

50.000,00 

2 MAQUINAS PESADAS, TRATORES E EQUIPAMENTOS: SERV IÇOS DE MÃO DE 
OBRA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA COM 
BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR: MOTONIVELADORA CATERPILLAR 

HORA 1 R$ 
20.000,00 

20.000,00 

 
PROC.ADM. 003/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

120 K - 2012/2012, MOTONIVELADORA HWB 130 M, MOTONIVELADORA 
XCMG -2018, PÁ CASE W 20 1985 PÁ KOMATSU WA 200 2014/2014, PÁ 
CARREGADEIRA HYUNDAI HL-760-9SB, PÁ NEW HOLLAND 12 B 2009/2009, 
RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416 E- 2012/2012, RETROESCAVADEIRA 
JCB 3C- 2009, TRATOR ESTEIRA FIATALLIS 14 CF, ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
JCB-210,     RETROESCAVADEIRA Nº 01 RANDON RD 406, RETROESCAVADEIRA 
Nº 02 RANDON RD 406, TRATOR LS U 80, TRATOR VALMET 88, TRATOR NH TL 
85 - 2009, TRATOR NH T7 140 2014, TRATOR FORD 5630- 1993, TRATOR NEW 
HOLLAND 7630 2022/2023, VARREDORA MECÂNICA REBOCAVEL VEMAQ 

    TOTAL: 70.000,00 
 
LOTE 4: LICITANTE VENCEU COM DESCONTO DE 3,00 ( TRÊS ) POR CENTO SOBRE A TABELA TRAZ VALOR 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

1 CAMIONETES, VANS E AMBULÂNCIAS: PEÇAS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª 
LINHA/ORIGINAL NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUTO 
ELÉTRICA QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS COM BASE NA 
TABELA SISTEMA TRAZ VALOR: DUCATO 2018/2018 - BCV-2B40 S-10 COLINA 
D 4X4 - 2004/2005 - AMN-6H35, DUCATO 2016/2017 - BBQ-3648,  FIAT 
DUCATO ENGESIGMIC BEQ-3D10, FIAT DUCATO TCA AMBULANCIA BEP-7C58, 
KOMBI 2009/2010 ARR-4045, KOMBI 2012/2013  AWA-1271, MASTER ALLT 
AMB- 2015/2016 - AZM-9127, DUCATO 2016/2017 - BBP-7437 , MASTER 
ALTECHAMB - 2009/2010 - ARY-1478, MASTER EURO 2017/2018 - BCC-7565,  
RENAULT MASTER EURO 2018/2019 - BCM-8167 S-10 ADVANTAGE D 
2010/2011 ATG-7624, S-10 FREERIDE 2.5 2015/2016 BAE-8653, DUCATO 
MINIBUS 2005/2006 -AND-2881, S10 COLINA D 4X4 2006/2006 - ANR-0764, 
TOYOTA HILUX CDSR A4FD 2021/2022-  SDP-8I04 

UN 1 R$ 
40.000,00 

40.000,00 

2 CAMIONETES, VANS E AMBULÂNCIAS: SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA COM BASE NA 
TABELA SISTEMA TRAZ VALOR: DUCATO 2018/2018 - BCV-2B40 S-10 COLINA 
D 4X4 - 2004/2005 - AMN-6H35, DUCATO 2016/2017 - BBQ-3648,  FIAT 
DUCATO ENGESIGMIC BEQ-3D10, FIAT DUCATO TCA AMBULANCIA BEP-7C58, 
KOMBI 2009/2010 ARR-4045, KOMBI 2012/2013  AWA-1271, MASTER ALLT 
AMB- 2015/2016 - AZM-9127, DUCATO 2016/2017 - BBP-7437 , MASTER 
ALTECHAMB - 2009/2010 - ARY-1478, MASTER EURO 2017/2018 - BCC-7565,  
RENAULT MASTER EURO 2018/2019 - BCM-8167 S-10 ADVANTAGE D 
2010/2011 ATG-7624, S-10 FREERIDE 2.5 2015/2016 BAE-8653, DUCATO 
MINIBUS 2005/2006 -AND-2881, S10 COLINA D 4X4 2006/2006 - ANR-0764, 
TOYOTA HILUX CDSR A4FD 2021/2022-  SDP-8I04 

HORA 1 R$ 
15.000,00 

15.000,00 

    TOTAL: 55.000,00 
 
LOTE 5: LICITANTE VENCEU COM DESCONTO DE 3,00 ( TRÊS ) POR CENTO SOBRE A TABELA TRAZ VALOR 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

1 CAMINHÕES: PEÇAS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA/ORIGINAL 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA QUE ATENDA 
ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS COM BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ 
VALOR: ATRON 2729 2014/2014 AZH-0795, CAMINHÃO VW 13-180 
2009/2009 ARJ-5295, CAMINHÃO VW 8-120 -2001/2001 -AJU-4214, FORD 
CARGO 1317E- 2009/2009 - ARE-3708, FORD CARGO 1317E - 2010/2011  ATX-
0853, FORD CARGO 1519 2016/2016 BAS-3189, FORD CARGO 2423 
2014/2014 AZN-7932, FORD CARGO 712 2007/2007 APU-6577, MB 1313 -
1985/1985 - ADJ-8531, CAMINHÃO VW-17.190 - 2021/2022 -SDP-0F94, M. 
BENZ ATEGO 1719- 2021/2021- RHW-8C86, VOLVO/NH12380 4X2T 
2000/2000 - HWC-6B58, ATEGO 1419  2020/2020 BEJ-9I58 

UN 1 R$ 
40.000,00 

40.000,00 

2 CAMINHÕES: SERVIÇO DE MÃO DE OBRA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA COM BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR: 
ATRON 2729 2014/2014 AZH-0795, CAMINHÃO VW 13-180 2009/2009 ARJ-

HORA 1 R$ 
15.000,00 

15.000,00 
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5295, CAMINHÃO VW 8-120 -2001/2001 -AJU-4214, FORD CARGO 1317E- 
2009/2009 - ARE-3708, FORD CARGO 1317E - 2010/2011  ATX-0853, FORD 
CARGO 1519 2016/2016 BAS-3189, FORD CARGO 2423 2014/2014 AZN-7932, 
FORD CARGO 712 2007/2007 APU-6577, MB 1313 -1985/1985 - ADJ-8531, 
CAMINHÃO VW-17.190 - 2021/2022 -SDP-0F94, M. BENZ ATEGO 1719- 
2021/2021- RHW-8C86, VOLVO/NH12380 4X2T 2000/2000 - HWC-6B58, 
ATEGO 1419  2020/2020 BEJ-9I58 

    TOTAL: 55.000,00 
 
LOTE 6: LICITANTE VENCEU COM DESCONTO DE 3,00 ( TRÊS ) POR CENTO SOBRE A TABELA TRAZ VALOR 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 RADIADORES: PEÇAS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA/ORIGINAL 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 
RADIADORES QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS COM BASE 
NA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR: 

UN 1 R$ 
20.000,00 

20.000,00 

2 RADIADORES: SERVIÇOS DE MÃO DEOBRA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM RADIADORES PARA AUTOPEÇAS  COM BASE 
NA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR 

HORA 1 R$ 
10.000,00 

10.000,00 

    TOTAL: 30.000,00 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 22 de fevereiro de 2024 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 ELY GESIEL ALVES DE ASSIS contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  
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Pregão Eletrônico Nº.2/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2024 

VALIDADE: 22/02/2025 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  na cidade de 
Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito Alex Sandro Fernandes, 
portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2024, 
publicada no Diário do Noroeste de 02/02/2024, processo administrativo n.º 03/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
Decreto Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para prestação de serviços de auto 
elétrica em geral e reparação de radiadores com eventual fornecimento de peças de reposição para manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos, maquinas pesadas, tratores e equipamentos pertecentes a frota desta municipalidade,  especificado(s) no(s) 
lote(ns) 01 a 06 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 02/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,  fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor 
07.518.621 EDMILSON PAGANELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 07.518.621/0001-00,  R ANTONIO 
REGINATTO 530, 530 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador 
Sr. EDMILSON  PAGANELI, brasileiro, portador da RG nº 67561970 SSP PR e CPF 964.XXX.XXX-49 . 

 
LOTE 2: LICITANTE VENCEU COM DESCONTO DE 3,00 ( TRÊS ) POR CENTO SOBRE A TABELA TRAZ VALOR 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

1 ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS: PEÇAS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª 
LINHA/ORIGINAL NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUTO 
ELÉTRICA QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS COM BASE NA 
TABELA SISTEMA TRAZ VALOR: IVECO DAILY 70C 16 2009/2009 ARG-2247, 
VOLARE V 6  2008/2009 AQS-6372, VOLARE V 6  2008/2009  AQS-6378, 
ÔNIBUS MB OF 1114 1987/1987  BYF-1768, ÔNIBUS MB OF 1315 1988/1988 
CDM-5246, ÔNIBUS MB OF 1318 1991/1991 ABZ-3751, ÔNIBUS MB OF 1318 
1991/1991 ACJ-7563, ÔNIBUS MB OF 1318 1993/1993 ADY-9212 , ÔNIBUS 
MB OF 1318 1994/1994 ICM-1578, ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 2014/2014 - 
AYN-1141, ÔNIBUS MB OF 1519 ORE- 2017/2017 BBK-3671, ONIBUS MB OF 
1519 ORE - 2017/2017 BBK-3672, ÔNIBUS MB OF 1618 - 1993/1994 HQR-
3533, ÔNIBUS MB OF 1618 - 1993/1994 HQR-3594, VOLARE V8L MO 
2018/2019 - BCU-5E14, VW 15.180/INDUSCAR FOZ U 2009/2009 AQZ-0974, 
VW 15. 190  2014/2014  AYN-1134, VW 15. 190 2014/2014 AYN-1139, VW 8-
120/MASCA GRANMINI O -2009/2009 ARE-8107, VW 8-120/MASCA 
GRANMINI O-2009/2009 ARE-8110, VOLARE V8L - MO 2018/2019- BCU-
5E25, MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO-2019/2020 - BDG-6G74, 
MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO-2019/2020 - BDG-6H20, 
MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO-2019/2020 - BDG-6G93, VW COMIL 
VERSATILE R - BEP-4C54, VW COMIL VERSATILE R - BEP-4C55, IVECO BUS 10-
190E 2020/2021 BEU-9C31, VW/NEOBUS 15.190 ORE 3 -2022/2023 SEG-
6H84, VW/NEOBUS 15.190 ORE 3 -2022/2023 SEG-6H85, VW/NEOBUS 
15.190 ORE 3 -2022/2023 SEG-6H86, ÔNIBUS VW/MASCA ROMA- 2022/2023 
- SDZ-7G65, VW/NEOBUS 8.160 2022/2023- SEA-9G54 

UN 1 R$ 
60.000,00 

60.000,00 

2 ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS: SERVIÇO DE MÃO DE OBRA NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA COM BASE NA TABELA 

HORA 1 R$ 
20.000,00 

20.000,00 

 
PROC.ADM. 003/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

SISTEMA TRAZ VALOR: IVECO DAILY 70C 16 2009/2009 ARG-2247, VOLARE V 
6  2008/2009 AQS-6372, VOLARE V 6  2008/2009  AQS-6378, ÔNIBUS MB OF 
1114 1987/1987  BYF-1768, ÔNIBUS MB OF 1315 1988/1988 CDM-5246, 
ÔNIBUS MB OF 1318 1991/1991 ABZ-3751, ÔNIBUS MB OF 1318 1991/1991 
ACJ-7563, ÔNIBUS MB OF 1318 1993/1993 ADY-9212 , ÔNIBUS MB OF 1318 
1994/1994 ICM-1578, ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 2014/2014 - AYN-1141, 
ÔNIBUS MB OF 1519 ORE- 2017/2017 BBK-3671, ONIBUS MB OF 1519 ORE - 
2017/2017 BBK-3672, ÔNIBUS MB OF 1618 - 1993/1994 HQR-3533, ÔNIBUS 
MB OF 1618 - 1993/1994 HQR-3594, VOLARE V8L MO 2018/2019 - BCU-
5E14, VW 15.180/INDUSCAR FOZ U 2009/2009 AQZ-0974, VW 15. 190  
2014/2014  AYN-1134, VW 15. 190 2014/2014 AYN-1139, VW 8-120/MASCA 
GRANMINI O -2009/2009 ARE-8107, VW 8-120/MASCA GRANMINI O-
2009/2009 ARE-8110, VOLARE V8L - MO 2018/2019- BCU-5E25, 
MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO-2019/2020 - BDG-6G74, 
MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO-2019/2020 - BDG-6H20, 
MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO-2019/2020 - BDG-6G93, VW COMIL 
VERSATILE R - BEP-4C54, VW COMIL VERSATILE R - BEP-4C55, IVECO BUS 10-
190E 2020/2021 BEU-9C31, VW/NEOBUS 15.190 ORE 3 -2022/2023 SEG-
6H84, VW/NEOBUS 15.190 ORE 3 -2022/2023 SEG-6H85, VW/NEOBUS 
15.190 ORE 3 -2022/2023 SEG-6H86, ÔNIBUS VW/MASCA ROMA- 2022/2023 
- SDZ-7G65, VW/NEOBUS 8.160 2022/2023- SEA-9G54 

    TOTAL: 80.000,00 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 22 de fevereiro de 2024 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 EDMILSON PAGANELI 
 contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  
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Pregão Eletrônico Nº. 3/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2024 

VALIDADE: 23/02/2025 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  na cidade de 
Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito Alex Sandro Fernandes, 
portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 03/2024, 
publicada no Diário do Noroeste de 07/02/2024, processo administrativo n.º 04/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
Decreto Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para prestação de serviços de  manutenção 
corretiva e preventiva de sistema de ar condicionado veicular com eventual fornecimento de peças de reposição para veículos, 
máquinas pesadas pertencentes a frota municipal de Querência do Norte Pr e serviço de guincho /reboque, especificado(s) no(s) 
lote(ns) 01 a 05 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 03/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor 
53.633.299 MARCELO GOMES PERAZZA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 53.633.299/0001-88, Rua ANTONIO 
REGINATO, 530 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. 
MARCELO GOMES PERAZZA, brasileiro, portador da RG nº 70xxx68 SSPPR e CPF 044.xxx.xxx-70 . 

 
LOTE 2: LICITANTE VENCEU COM DESCONTO DE 8,00 ( OITO ) POR CENTO SOBRE A TABELA TRAZ VALOR 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

1 ÔNIBUS/MICRO ÔNIBUS E CAMINHÕES:PEÇAS E COMPONENTES, NOVOS DE 
1ª LINHA/ORIGINAL NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SISTEMA 
DE AR CONDICIONADO VEICULAR QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS COM BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR : ATRON 2729  
2014/2014  AZH-0795, FORD CARGO 1519  2016/2016  BAS-3189, FORD 
CARGO 2423  2014/2014  AZN-7932, VOLARE V8L MO 2018/2019 - BCU-5E14, 
VW COMIL VERSATILE R - BEP-4C54, VW COMIL VERSATILE R - BEP-4C55, 
ATEGO 1419  2020/2020  BEJ-9I58, CAMINHÃO VW-17.190 - 2021/2022 -SDP-
0F94, M. BENZ ATEGO 1719- 2021/2021- RHW-8C86. 

UN 1 R$ 
30.000,00 

30.000,00 

2 ÔNIBUS/MICRO ÔNIBUS E CAMINHÕES:SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO VEICULAR COM BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR : 
ATRON 2729  2014/2014  AZH-0795, FORD CARGO 1519  2016/2016  BAS-
3189, FORD CARGO 2423  2014/2014  AZN-7932, VOLARE V8L MO 2018/2019 
- BCU-5E14, VW COMIL VERSATILE R - BEP-4C54, VW COMIL VERSATILE R - 
BEP-4C55, ATEGO 1419  2020/2020  BEJ-9I58, CAMINHÃO VW-17.190 - 
2021/2022 -SDP-0F94, M. BENZ ATEGO 1719- 2021/2021- RHW-8C86 

HORA 1 R$ 
15.000,00 

15.000,00 

    TOTAL: 45.000,00 
 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
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vai assinada pelas partes. 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 23 de fevereiro de 2024 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 MARCELO GOMES PERAZZA  
 contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  
 

Praça Osório, 400 –Ed. Wawel  -  Conj. 401 -  Curitiba – PR  - CEP: 80.020-010 
Fone: (041) 3223-5733 - Home Page: www.ampr.org.br  -  Email: amp@ampr.org.br 

TERMO DE FILIAÇÃO - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob n° 75.461.442/0001-34, representado por seu prefeito 
municipal, Sr.(a) CELSO MAGGIONI, inscrito no CPF/MF sob n° 517.803.569-00, no exercício 
de seu poder geral de administração, competência privativa que é conferida pelo art. 84, inc. II, 
da Constituição de República Federativa do Brasil, observando o princípio da autonomia 
municipal, art. 18 da CF/88, em consonância com o previsto no art. 8º da Lei 14.341/2022, filia-
se à ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ (AMP), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº: 76.694.132/0001-22, de natureza civil, sem fins lucrativos, constituída 
por Municípios paranaenses, cumprindo-lhe, na condição de Município associado, observar as 
disposições estatutárias: São Direitos dos Municípios - Art. 4. São direitos dos Municípios 
associados, em dia com suas contribuições: I - participar das Assembleias-Gerais da AMP, com 
direito a voz e voto, representados pelo seu prefeito; II - encaminhar pleitos de seu interesse para 
discussão e decisão de procedimentos por parte da Assembleia-Geral da AMP por meio de seu 
representante legal; III - participar da Diretoria da AMP, por meio de seu representante legal; Dos 
deveres - São deveres dos Municípios Art. 6 - I - contribuir mensalmente para a manutenção 
da AMP, conforme fixado em Assembleia-Geral; II - cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social; 
III - cumprir as obrigações e os compromissos contraídos com a AMP; IV - participar das 
mobilizações empreendidas na defesa dos interesses dos Municípios; V - cooperar para a ordem, 
prestigio e desenvolvimento da AMP; VI - cooperar para o crescimento, a respeitabilidade e a 
amplitude nacional e internacional do Movimento Municipalista Brasileiro; VII - atuar positivamente 
para conquistar o respeito de fato a autonomia do Ente Público Município; VIII - comparecer, por 
seu prefeito, as Assembleias-Gerais da AMP; IX - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais, 
bem como acatar as decisões dos órgãos dirigentes da AMP; X - Desempenhar com zelo e interesse 
as funções e tarefas para as quais forem eleitos ou indicados; XI - Não praticar, na vida associativa 
ou política, atos que possam trazer reflexos prejudiciais à AMP ou a qualquer de seus associados; 
XII - Zelar pelo bom nome da Associação; XIII - Prestigiar todas as oportunidades que forem 
oferecidas, e colaborar para seu êxito e consecução dos objetivos sociais; XIV - Não contaminar a 
AMP com interesses pessoais ou político-partidários, trabalhando em conjunto com os demais 
associados independentemente de opções políticas; XV - Comprovar, quando do requerimento de 
associação à AMP, a existência de lei local autorizadora de sua filiação e do pagamento da 
respectiva contribuição, com observância da Lei de Responsabilidade Fiscal; XVI - Divulgar em seus 
Portais da Transparência e incluir em suas prestações de contas aos Tribunais de Contas todos os 
valores que repassar à AMP em decorrência de sua condição de associado.  

Do valor da contribuição associativa mensal, atualmente em R$ 1168,00 - O valor 
da contribuição será fixado pela Assembleia-Geral, nos termos do Estatuto Social.  Em 
decorrência do Ato de Filiação ora firmado, fica desde já autorizada a emissão de boleto 
bancário como forma de cobrança, com vencimento no décimo dia de cada mês.   Ficam 
ratificados os atos de vinculação, delegação e contribuição realizados pelo Executivo 
Municipal junto à AMP até a presente data. 

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, para um só fim de direito. 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA, _____de _____________________de _______ 

__________________________________ 
CELSO MAGGIONI 

PREFEITO(A) MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA 

CELSO 
MAGGIONI:51
780356900

Assinado de forma digital 
por CELSO 
MAGGIONI:51780356900 
Dados: 2024.02.23 
09:27:48 -03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 1/2024 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MESAS P/ REFEITÓRIO E ARMÁRIOS P/ SALA DE AULA A FIM DE
ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 15 de janeiro de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  15 Janeiro 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : H H FERREIRA  LTDA

 (duzentos e seis mil, oitocentos e sessenta e um reais e trinta e dois centavos)R$206.861,32

05.003.12.361.0007.1238.4.4.90.52.00 - 372
05.004.12.365.0009.1240.4.4.90.52.00 - 376

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  

 

EDITAL Nº 10/2024 
 

ATO CONVOCATÓRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2024 

EDITAL Nº 01/2024 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO  

DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI, Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei, RESOLVE: 
 

Art. 1º - Convocar a pessoa abaixo relacionada, aprovada no processo seletivo simplificado, com divulgação do 
resultado final em 21 de fevereiro de 2024, para comparecer junto à Secretaria da Câmara Municipal de 
Nova Londrina, até o dia 26 de fevereiro de 2024, até às 17:00 horas, munido dos documentos originais 
e fotocópias descritos no Item 2.5, do Edital nº 01/2024, os quais também estão abaixo relacionados: 

a) Carteira de Identidade - RG; 
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
c) Declaração de Bens nada data de admissão, em envelope lacrado (Lei nº 8.730, de 10/11/1993); 
d) Declaração de Dependentes para o Imposto de Renda; 
e) Título de Eleitor; 
f) Comprovante de Residência Atualizado; 
g) Certidão de Casamento ou nascimento; 
h) PIS/PASEP; 
i) Duas fotos 3x4 iguais e recentes; 
j) Carteira de Trabalho (CTPS); 
k) Resultado do exame médico admissional; 
l) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público, em qualquer das esferas de 
governo, nem percebe outro benefício proveniente de regime próprio de previdência social 
relativo a emprego público; 
m) Cópia do Certificado de reservista, se do sexo masculino; 
n) Cópia do Registro junto ao Conselho Regional de Contabilidade; 
o) Demais documentos que a Câmara Municipal de Nova Londrina vier a julgar necessário. 

 

Nº: NOME RG: NOTA: CLASSIFICAÇÃO: 
01 MARIA IZABEL DOS SANTOS 5.184.111-5 57 1º 

 

Art. 2º - O não comparecimento até a data, local e hora acima estabelecidos, implicará em renúncia tácita do 
direito de assumir o cargo. 

 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (22.02.2024). 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
Presidente 

Registre-se 
Publique-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo. 
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EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (22.02.2024). 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
Presidente 

Registre-se 
Publique-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo. 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de combustível (diesel S10) 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 08/03/2024, às 15:00 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 14:59 horas do dia 08/03/2024. 
VALOR ESTIMADO: R$ 2.801.200,00 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ  

Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Rua Vereador Antônio Garcia Peres, nº 900, CEP 87.740-000, 
CNPJ 76.238.435/0001-30              Fone 0xx44 445-1900 

E-mail: educacaosjcaiua@gmail.com 
São João do Caiuá – Paraná 

 
 

DECRETO Nº 5.541/2024 
 

São João do Caiuá, 23 de fevereiro de 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, STEFAN TOMÉ PAUKA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

Considerando as disposições estabelecidas na Lei Municipal nº 2.643/2022 que trata do Plano de Cargos, Carreira e Salários do Magistério 
Público Municipal de São João do Caiuá- PR; 
Considerando os certificados apresentados em tempo determinado pela CAD - Comissão de Avaliação de Desempenho designada pelo 
Decreto nº  5.351 de 16 de fevereiro de 2023, destacando que os mesmos foram conferidos minuciosamente e individualmente, para 
contagem de créditos para a elaboração da Tabela Final de Reenquadramento de Classes e Níveis dos Professores Municipais;  
Considerando o cumprimento pelo Município do disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar N.101/2000; 
Considerando a existência de recursos orçamentários e financeiros para cobrir as despesas previstas dentro do exercício 
financeiro de 2024 (§1° do art. 169 da CF);  
Considerando que os profissionais do magistério serão promovidos anualmente por avanço horizontal e vertical, 
estabelecido no ART. 49, I, II, ART. 50, Art. 51 da Lei Municipal nº 2.643/2022. 

 
DECRETA: 
 
Art.1º Em consonância com a descrição acima, os Professores Municipais ficam enquadrados nas seguintes Classes e Níveis, mediante 
contagem de Créditos referente ao ano de 2023 dos profissionais efetivos, conforme as TABELAS DE VENCIMENTOS DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PARANÁ Lei 
Municipal n° 2.643/2022, da seguinte forma: 
 

 
 

 

 
 
 

 
NÍVEL C: Professores com Pós-Graduação  

 

NOME 

 
Nível  

 
Classe  

Salário atual mediante reajuste 
 

Alice Mara de Oliveira Silva C 15 R$ 3.103,19  

 

Ana Cristina de A. Buss C 16 R$ 3.149,73   

 

Ana Cristina de A. Buss C 08 R$ 2.796,05 

 

Andréa Beatriz C. F. Franqui C 26 R$ 3.655,39  

 

Anenilda Alves Teixeira C 06 R$ 2.714,02  

 

Cecília Carvalho Nascimento C 09 R$ 2.837,99  

 

Célia Regina dos S. Micheletti C 20 R$ 3.343,01  

 

Cleuza R. L. Nascimento C 20 R$ 3.343,01  

 

Cleuza R. L. Nascimento C 13 R$ 3.012,14  

 

Cristiane Zanueli A. Carneiro C 20 R$ 3.343,01  

 

Cristiane Zanueli A. Carneiro C 09 R$ 2.837,99  

 

 
 
 

Dalliane Oliveira Malvezzi C 19 R$ 3.293,61 

 

Danieli Alves Zanotto Stropa C 09 R$ 2.837,99  

 

Divanira de Caires S. Arneiro C 14 R$ 3,057,33  

 

Eliana Aparecida Gusmão C 20 R$ 3.343,01  

 

Elísia Márcia P. de Oliveira C 18 R$ 3.244,93  

 
Fátima Ap. dos S. Paz França C 09 R$ 2.837,99 

 

 Fátima V. dos S. P. Souza C 18 R$ 3.244,93 

 

Fátima V. dos S. P. Souza C 09 R$ 2.837,99 

 

Gislaine Carla Vitturi Franqui C 13 R$ 3.012,14  

 

Gislaine Fermiano de Abreu C 10 
 

 R$ 2.880,56  

Guilherme Arcanjo Cardoso  C 08 R$ 2.796,05 

 
Irene Aparecida Rosa C 20 R$ 3.343,01 

 

Irene Aparecida Rosa C 13 R$ 3.012,14  

 

Isvanilde Muniz Cita C 30 R$ 3.879,70  
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Ivanilza Dias da Silva Viana C 06 R$ 2.714,02  

 

Ivone Kirsten C 30 R$ 3.879,70  

 

 Juliana de F. B. Ribas Silva C 13 R$ 3.012,14  

 

Juliana de F. B. Ribas Silva C 09 R$ 2.837,99 

 

Juvenete Ap. dos S. Souza C 30 R$ 3.879,70  

 

Keila C. da Silva Cardoso C 16 R$ 3.149,73 

 

Laura Ap. Micheletti Arneiro C 27 R$ 3.710,23 

 

Leandra de Souza Lima C 20   R$ 3.343,01 

 
Leila Gisela dos Santos Silva C 20 R$ 3.343,01 

 

Letícia Ap. Godoy Silva C 09 R$ 2.837,99 

 

Lilian Lucy Gonçalves  C 20 R$ 3.343,01 

 

Luciana de F. de Lara Lapas C 19 R$ 3.293,61 

 

 Luciana Gomes Terra Biscola C 12 R$ 2.967,63 

 
 
 

 

Luciana Gomes Terra Biscola C 08 R$ 2.796,05 

 

Luciana Virgínia Vituri C 30 
 

R$ 3.879,70 

 

Lucinéia Ribeiro da Cruz C 08 
 

R$ 2.796,05 

 
Márcia Regina Ribeiro C 18 

 
R$ 3.244,93 

 

Maria Ap. dos Santos Bazani C 13 
 

R$ 3.012,14 

Maria Aparecida A. Cardoso  C 20 R$ 3.343,01 

 

Maria Aparecida da Silva  

 

C 09 R$ 2.837,99 

Maria Célia Suchurer Passos C 20 R$ 3.343,01 

 

Maria Marfiza Zanueli C 19 

 

R$ 3.293,61 

Marluci Peternelli Mariusso 

 

C 30 R$ 3.879,70 

Mislene Rosa Lino  

 

C 09 R$ 2.837,99 

Noêmia dos S. Silva 

 

C 13 
 

R$ 3.012,14 

Paulo Sérgio da Silva Xavier C 13 
 

R$ 3.012,14 

 
 
 

 

Priscila Pereira dos S. Maçuete 

 

C 13 
 

R$ 3.012,14 

 Regiane da S. Piovesan Lobato  C 14 R$ 3.057,33  

 

Rosalina Rodrigues de Lima C 16 R$ 3.149,73 

 

Rosana Tenório M. de Moura C 09 R$ 2.837,99 

Roselilse Liliane C. Marques C 18 R$ 3.244,93  

 
Roselilse Liliane C. Marques 
 

C 04 R$ 2.634,40 

Rosemary Bazoti Peixoto C 20 R$ 3.343,01 

 

Rozangela Ap. Palermo Passos C 09 R$ 2.837,99  

 
Sara de Souza Soares C 13 

 
R$ 3.012,14 

 

Silmara Jacia C 06 R$ 2.714,02 

 

Silvana Cancelieri Gonçalves C 20 R$ 3.343,01 

 

Silvia Cristina Viana  C 10 R$ 2.880,56  

 

Silvirene Piovezan C 20 R$ 3.343,01 

 

Simone Aparecida Closs  C 30 R$ 3.879,70 

 
 
 

 

Priscila Pereira dos S. Maçuete 

 

C 13 
 

R$ 3.012,14 

 Regiane da S. Piovesan Lobato  C 14 R$ 3.057,33  

 

Rosalina Rodrigues de Lima C 16 R$ 3.149,73 

 

Rosana Tenório M. de Moura C 09 R$ 2.837,99 

Roselilse Liliane C. Marques C 18 R$ 3.244,93  

 
Roselilse Liliane C. Marques 
 

C 04 R$ 2.634,40 

Rosemary Bazoti Peixoto C 20 R$ 3.343,01 

 

Rozangela Ap. Palermo Passos C 09 R$ 2.837,99  

 
Sara de Souza Soares C 13 

 
R$ 3.012,14 

 

Silmara Jacia C 06 R$ 2.714,02 

 

Silvana Cancelieri Gonçalves C 20 R$ 3.343,01 

 

Silvia Cristina Viana  C 10 R$ 2.880,56  

 

Silvirene Piovezan C 20 R$ 3.343,01 

 

Simone Aparecida Closs  C 30 R$ 3.879,70 

 
 
 

  

Simone Aparecida Closs C 09 R$ 2.837,99  

 
Tânia Ap. Zanueli Arneiro C 19 

 
R$ 3.293,61 

 
Tânia Ap. Zanueli Arneiro  C 14 R$ 3.057,33 

 

Valdinéia V.  F. Nascimento C 20 R$ 3.343,01 

 

Valdinéia V.  F. Nascimento C 06 R$ 2.714,02 

 

Vânia Gilmara Rosa Pim C 20 R$ 3.343,01 

 

Vânia Gizelle C. dos Santos C 09 R$ 2.837,99  

 
 

NÍVEL D: PROFESSORES COM MESTRADO  

 
Abaixo, assinado a Comissão de Avaliação e Desempenho – CAD, prevista no art. 52 da Lei 2.643/2022, conforme Decreto nº 5.351 
de º 16 de fevereiro de 2023. 
 
I- Coordenadores e Assessores Pedagógicos 

 Luciana Virgínia Vituri  

NOME  
Nível  

 
Classe  

Salário atual mediante reajuste 
 

  Ediléia Ferreira de Assis Pires D 20 R$ 3.494,97 

 
  Ediléia Ferreira de Assis Pires

  

D 13 R$ 3.149,06 

 

 
 
 

Tânia Aparecida Zanueli Arneiro  

 

II - Diretores das escolas de Ensino Fundamental 

Leila Gisela Santos Silva  

Cleuza Rodrigues de Lima do Nascimento  

 

III - Diretores dos Centros Municipais de Educação Infantil  

Fátima Aparecida dos Santos Paz França 

Gislaine Carla Vitturi Franqui 

 

IV – Professores, em número de 2 (dois)  

Márcia Regina Ribeiro  

Gislaine Fermiano de Abreu  

Fátima Vieira dos Santos Pereira de Souza  

 

 V- Departamento Municipal de Educação. 

 Maria Marfiza Zanueli  

 Guilherme Arcanjo Cardoso  

São João do Caiuá, 23 de fevereiro de 2024 

 

                                                                                        _______________________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 64/2024 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares ao servidor da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 

  
1. Edilson Aparecido Soares Da Silva     Matricula: 7010       PER.AQ. 20/03/2022 a 19/03/2023. 
 

     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 01 de março de 2024. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 23 de fevereiro de 2024. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 
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1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
Contrato N.º 63/2023 Inexigibilidade Nº 06/2023. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa LIZ 
SERVIÇOS ONLINE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade De Itapema, Estado de 
Santa Catarina, Rua 240, n° 400, Meia Praia, inscrita no CNPJ/MF Nº 03.725.725/0001-35, neste ato 
representado por CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, portador da Cédula de Identidade RG 
Nº 220.562 SSP/SC e do CPF/MF Nº 181.488.089-53. 
 
OBJETO: Contratação da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA para prestação de SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, compreendendo: CATALOGAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis 
Ordinárias) a ser disponibilizada em ambiente online para consulta por meio do website oficial do 
órgão público e aplicativo mobile disponível para sistemas Android e iOS; ANÁLISE E INSPEÇÃO 
DE TODA LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO, englobando o processo de interligação e indexação das 
normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação e Compilação) e a criação de 
histórico de cada alteração (Versionamento) ocorrida no respectivo período de tempo em que existiram 
modificações na legislação; NOTIFICAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE RELATÓRIOS ao 
Município, compreendendo informações observadas pela equipe técnica acerca de situações e 
inconsistências durante o processo de Consolidação das normas; GERENCIAMENTO, 
PUBLICAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DAS NOVAS LEGISLAÇÕES geradas pelo Município, 
preservando a revisão contínua das informações no trabalho desenvolvido; ANÁLISE E 
ATUALIZAÇÃO DIÁRIA DOS EFEITOS DE VALIDADE DAS NORMAS (MOMENTO DE 
VIGÊNCIA), inclusive quando vigoram somente em data posterior à sua publicação; 
ATUALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS DO RESPECTIVO ESTADO DO 
MUNICÍPIO, permitindo a busca abrangente e hierárquica ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da 
legislação municipal; ACESSO EXCLUSIVO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A 
LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS em um único ambiente de pesquisa, 
com mais de 8 milhões de normas disponibilizadas. 
 
DO ADITIVO: Aditivo/alteração contratual com amparo legal previsto nos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21, na importância de R$ 1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais), divididos em 12 parcelas de R$ 
95,00 (noventa e cinco reais), corresponde ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
 
MOTIVAÇÃO: Haja vista a publicação da Lei Municipal n° 346/2023 que cria o Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Planaltina do Paraná-PR, bem como a vigência do Contrato n°63/2023, que não transfigura o 
objeto da contratação e ainda faz integração automática com o sistema de legislação municipal através do Portal 
LeisMunicipais.com.br, demostrando, inclusive, economicidade e eficiência dos autos da Administração 
Pública. 
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DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 23 de Fevereiro de 2024. 
 

 
CONTRATANTE  

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
CONTRATADA 

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA CNPJ: 03.725.725/0001-35 
Responsável Legal: CARLITO MELLO DE LIZ. 

RG Nº 220.562 SSP/SC e do CPF/MF Nº 181.488.089-53. 
 

 

          PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (44)  3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                            CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
DECRETO Nº. 5.542                                                                                        
De: 23 de fevereiro de 2024 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências. 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.735 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Autoriza abertura de um Crédito Especial no valor até R$:37.500,00 (trinta e sete mil e 
quinhentos reais) para cobertura de despesas seguintes dotações na LOA de 2024, a 
saber: 

 
01. LEGISLATIVO MUNICIPAL  
01.001. CAMARA MUNICIPAL  
01.001.01. Legislativa  
01.001.01.031. Ação Legislativa  
01.001.01.031.0001.2.003 Manutenção das Atividades Legislativas  
3.3.90.46.00.00.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO   
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 37.500,00 
 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 37.500,00 

 
 Art. 2º. A Cobertura do Crédito especial será mediante cancelamento da seguinte Fonte de 

recurso. 
 

01. LEGISLATIVO MUNICIPAL  
01.001. CAMARA MUNICIPAL  
01.001.01. Legislativa  
01.001.01.031. Ação Legislativa  
01.001.01.031.0001.1.003 Aquisição de Veículo para o Poder Legislativo  
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
01.001.01.031.0001.2.003 Manutenção das Atividades Legislativas  
3.3.90.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMATICA E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 17.500,00 
 

TOTAL DO CANCELAMENTO 37.500,00 
 

          PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (44)  3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                            CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em   

contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá/PR, 23 de fevereiro de 2024 
 

Stefan Tomé Pauka                                                                                                                                   
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
ESTADO   DO   PARANÁ 

Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone/Fax (44) 3421-2323 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, CORRELATOS E 
CURATIVOS ESPECIAIS 

 
Exclusivo para MPE, com cota de até 25% para MPE e com prioridade de contratação de até 10% para empresas regionais 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretoria Especial de Compras, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço por item e da seguinte forma: a) OBJETO: É 
objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALARES, CORRELATOS E CURATIVOS ESPECIAIS para os estabelecimentos de saúde vinculados à Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme descritos e especificados no Anexo I do instrumento convocatório. b) RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:30 horas 08/03/2024. c) ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:31 às 09:00 horas 
do dia 08/03/2024. d) INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 08/03/2024. e) LOCAL: 
www.bllcompras.com “Acesso Identificado”. f) VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.308.586,97 (um milhão trezentos e oito 
mil quinhentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos) e g) INFORMAÇÕES: Diretoria Especial de Compras do 
Município de Paranavaí, situada à Rua Getúlio Vargas, 900, Centro, pelo telefone: (44) 3421-2323 ou pelos sites 
www.paranavai.atende.net e www.bllcompras.com. 
Paranavaí - Paraná, em 22 de fevereiro de 2024. 
 
GILMAR PINHEIRO 
Secretário Municipal de Fazenda 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR - CMAS 
 

 
Resolução nº01/2024 

Súmula: Aprova Reprogramação dos 
Recursos Federais com saldos em 
31/12/2023: Bloco da Proteção Social 
Básica, Bloco da Gestão do Programa 
Bolsa Família/ Cadastro Único e Auxílio 
Brasil, Bloco da Gestão do SUAS/ IGD-
SUAS, COVID-Alimentos, COVID-EPI, 
SIGTV, Bloco da Proteção Social Especial 
de Média e Alta Complexidade, para o 
exercício 2024; e Aprova Plano de Ação 
2024 para cofinanciamento do Governo 
Federal. 
  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº1.334/95, de 19/09/1995, 
considerando a deliberação da plenária realizada na data de 22/02/2024. 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar Reprogramação dos Recursos Federais com saldos de 
31/12/2023 - Bloco da Proteção Social Básica, Bloco da Gestão do Programa 
Bolsa Família/ Cadastro Único e Auxílio Brasil, Bloco da Gestão do SUAS/ IGD-
SUAS, COVID-Alimentos, COVID-EPI, SIGTV, Bloco da Proteção Social 
Especial de Média e Alta Complexidade, para o exercício 2024. 
Art. 2º - Aprovar Plano de Ação 2024 para cofinanciamento do Governo Federal. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Alto Paraná, 22 de fevereiro de 2024. 
 

Andreia Zablonski 
Presidente do CMAS 
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Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

Pregão Eletrônico Nº. 3/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2024 

VALIDADE: 23/02/2025 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  na cidade de 
Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito Alex Sandro Fernandes, 
portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 03/2024, 
publicada no Diário do Noroeste de 07/02/2024, processo administrativo n.º 04/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
Decreto Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para prestação de serviços de  manutenção 
corretiva e preventiva de sistema de ar condicionado veicular com eventual fornecimento de peças de reposição para veículos, 
máquinas pesadas pertencentes a frota municipal de Querência do Norte Pr e serviço de guincho /reboque, especificado(s) no(s) 
lote(ns) 01 a 05 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 03/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor 
ELITE PECAS E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 21.854.333/0001-58,  AV HUMBERTO BRUNING, 
135 - CEP: 87706140  - bairro: SANTOS DUMONT, Paranavaí/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr ANDRÉ 
ROBERTO FAJARDO, brasileiro, portador da RG nº 67XXX21  e CPF 019.XXX.XXX-46,  

 
LOTE 1: LICITANTE VENCEU COM DESCONTO DE 31,00 ( TRINTA E UM ) POR CENTO SOBRE A TABELA TRAZ VALOR 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

1 AR CONDICIONADO VEÍCULOS LEVES E UTILITARIOS PEÇAS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA/ORIGINAL NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE SISTEMA DE AR CONDICIONADO VEICULAR QUE ATENDA 
ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS  COM BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ 
VALOR : CROSS FOX GII 2010/2011  ANO-0864, MONTANA LS2 - 2018/2019 - 
BCX-1A25,  MONTANA LS 2- 2018/2019 - BCX-1A33,  ONIX 1.0 MT JOY - 
2018/2018 - BCM-9635, DUSTER 16 E 4X2  2016/2017 BBD-0390, FIAT MOBI 
EASY- BEP-4C56, FIAT MOBI EASY- BEP-4C57, GOL 2012/2012 UZ-6771, GOL 
1.0 L MC4 2018/2019 - BCX-1A76, GOL 1.0 MC4-2018/2019 - BCX-1A58,  
MASTER EURO 2017/2018 - BCC-7565, MONTANA LS- 2011/2012 AGD-4088, 
MONTANA LS1- 2017/2018 BBT-5721, NEW FIESTA HATCH 2019/2019 - BDF-
0D46, NOVO GOL TL MBV 2017/2017 BBI-0983, NOVO GOL TL MBV  
2017/2017  BBI-0985, NOVO GOL TL MBV 2017/2017  BBI-0986, NOVO GOL 
TL MCV 2017/2018  BBQ-7331, NOVO GOL TL MCV 2017/2018 BBY-4691, 
NOVO GOL TL MCV  2017/2018 BBY-4692, NOVO GOL TL MCV  2017/2018  
BBY-4694, NOVO UNO - 2010/2011 ERQ-3184, NOVO UNO ECONOMY  
2012/2012  AWB-0494, NOVO VOYAGE TL MCV -2018/2019  BCG-3248, 
PALIO FIRE  2015/2015  AZS-7107, STRADA 2019/2019 - BDE-2H37, STRADA 
2019/2019 - BDE-2H38, STRADA HD WK CC E 2017/2018  BCF-0683, STRADA 
WK CC E  2018/2019- PRX-2B07, STRADA WORKING CE 2014/2014 AYZ-7160, 
UNO ATTRACTIVE 2019/2019 - BDD-0C47, UNO ATTRACTIVE 2019/2019 - 
BDD-0C48, UNO MILLE ECONOMY 2013/2013  AXW-3089 VIRTUS MF-
2018/2019 - BCX-1E50, GOL1.0L MC4 2021/2022  RHB-3H35, GOL1.0L MC4 
2021/2022 - RHB-3I60, GOL 1.0 L MC4-2021/2022- BEX-9I49 HYUNDAI 
CRETA 16 A ACTION - 2022/2022- SDQ-6E78, LOGAN ZEN 10 MT- 2022/2023- 
SDS-0B79, KWID INTENS 2- 2022/2023- SDS-1H48, KWID INTENS 2- 

UN 1 R$ 
50.000,00 

50.000,00 
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2022/2023- SDT-2C75, FIAT/STRADA ENDURANCE CS -2023/2023  SEM-5I16, 
VW/GOL 1.0L MC4 – 2021/2022 -BEX- 9H98, VW/SAVEIRO 1.6 CS 2012/2013 
- AWJ-8720. 

2 AR CONDICIONADO VEÍCULOS LEVES E UTILITARIOS SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO VEICULAR COM BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR : 
CROSS FOX GII 2010/2011  ANO-0864, MONTANA LS2 - 2018/2019 - BCX-
1A25,  MONTANA LS 2- 2018/2019 - BCX-1A33,  ONIX 1.0 MT JOY - 
2018/2018 - BCM-9635, DUSTER 16 E 4X2  2016/2017 BBD-0390, FIAT MOBI 
EASY- BEP-4C56, FIAT MOBI EASY- BEP-4C57, GOL 2012/2012 UZ-6771, GOL 
1.0 L MC4 2018/2019 - BCX-1A76, GOL 1.0 MC4-2018/2019 - BCX-1A58,  
MASTER EURO 2017/2018 - BCC-7565, MONTANA LS- 2011/2012 AGD-4088, 
MONTANA LS1- 2017/2018 BBT-5721, NEW FIESTA HATCH 2019/2019 - BDF-
0D46, NOVO GOL TL MBV 2017/2017 BBI-0983, NOVO GOL TL MBV  
2017/2017  BBI-0985, NOVO GOL TL MBV 2017/2017  BBI-0986, NOVO GOL 
TL MCV 2017/2018  BBQ-7331, NOVO GOL TL MCV 2017/2018 BBY-4691, 
NOVO GOL TL MCV  2017/2018 BBY-4692, NOVO GOL TL MCV  2017/2018  
BBY-4694, NOVO UNO - 2010/2011 ERQ-3184, NOVO UNO ECONOMY  
2012/2012  AWB-0494, NOVO VOYAGE TL MCV -2018/2019  BCG-3248, 
PALIO FIRE  2015/2015  AZS-7107, STRADA 2019/2019 - BDE-2H37, STRADA 
2019/2019 - BDE-2H38, STRADA HD WK CC E 2017/2018  BCF-0683, STRADA 
WK CC E  2018/2019- PRX-2B07, STRADA WORKING CE 2014/2014 AYZ-7160, 
UNO ATTRACTIVE 2019/2019 - BDD-0C47, UNO ATTRACTIVE 2019/2019 - 
BDD-0C48, UNO MILLE ECONOMY 2013/2013  AXW-3089 VIRTUS MF-
2018/2019 - BCX-1E50, GOL1.0L MC4 2021/2022  RHB-3H35, GOL1.0L MC4 
2021/2022 - RHB-3I60, GOL 1.0 L MC4-2021/2022- BEX-9I49 HYUNDAI 
CRETA 16 A ACTION - 2022/2022- SDQ-6E78, LOGAN ZEN 10 MT- 2022/2023- 
SDS-0B79, KWID INTENS 2- 2022/2023- SDS-1H48, KWID INTENS 2- 
2022/2023- SDT-2C75, FIAT/STRADA ENDURANCE CS -2023/2023  SEM-5I16, 
VW/GOL 1.0L MC4 – 2021/2022 -BEX- 9H98, VW/SAVEIRO 1.6 CS 2012/2013 
- AWJ-8720. 

HORA 1 R$ 
25.000,00 

25.000,00 

    TOTAL: 75.000,00 
 
LOTE 3: LICITANTE VENCEU COM DESCONTO DE 31,00 ( TRINTA E UM ) POR CENTO SOBRE A TABELA TRAZ VALOR 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

1 AR CONDICIONADO MAQUINAS PESADAS: PEÇAS E COMPONENTES, NOVOS 
DE 1ª LINHA/ORIGINAL NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SISTEMA DE AR CONDICIONADO VEICULAR QUE ATENDA ABNT NBR 15296 
PARA AUTOPEÇAS COM BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR: 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120 K - 2012/2012, MOTONIVELADORA 
XCMG -2018, PÁ KOMATSU WA 200 2014/2014, PÁ CARREGADEIRA 
HYUNDAI HL-760-9SB, ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB-210, 
RETROESCAVADEIRA Nº 01 RANDON RD 406, RETROESCAVADEIRA Nº 02 
RANDON RD 406. 

UN 1 R$ 
30.000,00 

30.000,00 

2 AR CONDICIONADO MAQUINAS PESADAS: SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO VEICULAR COM BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR: 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120 K - 2012/2012, MOTONIVELADORA 
XCMG -2018, PÁ KOMATSU WA 200 2014/2014, PÁ CARREGADEIRA 
HYUNDAI HL-760-9SB, ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB-210, 
RETROESCAVADEIRA Nº 01 RANDON RD 406, RETROESCAVADEIRA Nº 02 
RANDON RD 406. 

HORA 1 R$ 
15.000,00 

15.000,00 

    TOTAL: 45.000,00 
 
LOTE 4: LICITANTE VENCEU COM DESCONTO DE 27,00 ( VINTE E SETE) POR CENTO SOBRE A TABELA TRAZ VALOR 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 
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1 AR CONDICIONADO AR CONDICIONADO CAMIONETES, VANS E 
AMBULÂNCIAS: PEÇAS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA/ORIGINAL 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO VEICULAR QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS COM BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR:DUCATO 
2018/2018 - BCV-2B40, S-10 COLINA D 4X4 - 2004/2005 - AMN-6H35, 
DUCATO 2016/2017 - BBQ-3648, FIAT DUCATO ENGESIGMIC BEQ-3D10, FIAT 
DUCATO TCA AMBULANCIA BEP-7C58, MASTER ALLT AMB- 2015/2016 - 
AZM-9127 ,  DUCATO 2016/2017 - BBP-7437, MASTER EURO 2017/2018 - 
BCC-7565,  RENAULT MASTER EURO 2018/2019 - BCM-8167, S-10 
ADVANTAGE D 2010/2011 ATG-7624, S-10 FREERIDE 2.5 2015/2016 BAE-
8653, DUCATO MINIBUS 2005/2006 -AND-2881, S10 COLINA D 4X4 
2006/2006 - ANR-0764 TOYOTA HILUX CDSR A4FD 2021/2022-  SDP-8I04. 

UN 1 R$ 
30.000,00 

30.000,00 

2 AR CONDICIONADO AR CONDICIONADO CAMIONETES, VANS E 
AMBULÂNCIAS: AR CONDICIONADO AR CONDICIONADO CAMIONETES, VANS 
E AMBULÂNCIAS:  SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE SISTEMA DE AR CONDICIONADO VEICULAR COM BASE NA 
TABELA SISTEMA TRAZ VALOR:  DUCATO 2018/2018 - BCV-2B40, S-10 
COLINA D 4X4 - 2004/2005 - AMN-6H35, DUCATO 2016/2017 - BBQ-3648, 
FIAT DUCATO ENGESIGMIC BEQ-3D10, FIAT DUCATO TCA AMBULANCIA BEP-
7C58, MASTER ALLT AMB- 2015/2016 - AZM-9127 ,  DUCATO 2016/2017 - 
BBP-7437, MASTER EURO 2017/2018 - BCC-7565,  RENAULT MASTER EURO 
2018/2019 - BCM-8167, S-10 ADVANTAGE D 2010/2011 ATG-7624, S-10 
FREERIDE 2.5 2015/2016 BAE-8653, DUCATO MINIBUS 2005/2006 -AND-
2881, S10 COLINA D 4X4 2006/2006 - ANR-0764 TOYOTA HILUX CDSR A4FD 
2021/2022-  SDP-8I04. 

HORA 1 R$ 
15.000,00 

15.000,00 

    TOTAL: 45.000,00 
 
LOTE 5: LICITANTE VENCEU COM DESCONTO DE 5,00 ( CINCO ) POR CENTO SOBRE A TABELA TRAZ VALOR 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 SERVIÇO DE GUINCHO/REBOQUE COM BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ 
VALOR- MAIOR DESCONTO 

KM 1 R$ 
30.000,00 

30.000,00 

    TOTAL: 30.000,00 
 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 23 de fevereiro de 2024 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 ANDRÉ ROBERTO FAJARDO  
 contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  
 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 019/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUOS DE LIMPEZA, MEDIANTE POSTOS DE TRABALHO COM
REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, PARA ATENDIMENTO NAS

DEPENDÊNCIAS DO CIS/AMUNPAR

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUOS DE LIMPEZA, MEDIANTE POSTOS
DE TRABALHO COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, PARA ATENDIMENTO
NAS DEPENDÊNCIAS DO CIS/AMUNPAR,, conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I
do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 12 de Março de
2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de Março de 2024 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 12 de Março de 2.024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Global.

3 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

4 – Valor máximo: R$220.957,80 (duzentos e vinte mil, novecentos e cinquenta e sete reais e oitenta
centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Global.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão

por conta de recursos da dotação orçamentária: 01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.37.02.02 Fonte 013.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s)
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24
horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail:
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 23 de Fevereiro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 013/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 002/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO E
INSTALAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, conforme descritivo completo no Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 11 de Março de
2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 11 de Março de 2024 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 11 de Março de 2.024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Por Lote.

3 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

4 – Valor máximo: R$409.489,92 (Quatrocentos e nove mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e
noventa e dois centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Por Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão

por conta de recursos da dotação orçamentária: 01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.32.99.01 Fonte 001
e Fonte 013.
7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s)
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24
horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail:
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 21 de Fevereiro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                   
Portaria nº. 114/2024 

 
Concede gratificação de função e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022, alterada pela Lei 3.676/2024. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º-01-2024 ao servidor público municipal, Gilberto Luis Martelozo 
Gavioli, portador da Cédula de Identidade Civil-RG nº 8.326.464-0-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 
061.246.819-43, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeado 
pelo Decreto nº 049/2023, gratificação de função para além de suas atribuições, exercer a função de 
Agente de Contratação para conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal nº 
14.133/2021 do Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, no valor de R$-1.218,11 (mil duzentos e 
dezoito reais e onze centavos) mensais, em conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal 
nº 3.375/2022, alterada pela Lei Municipal nº 3.676/2024, e cujo valor foi atualizado pela Lei Municipal 
nº 3.666/2024. 
 
Parágrafo único. O servidor citado no caput deste artigo foi designado Agente de Contratação para 
conduzir os atos das licitações e contratações através da Portaria nº 055/2024 do dia 18-01-2024.  
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
1º-01-2024. 
 
 Alto Paraná-PR., 22 de fevereiro de 2024.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 520/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor CICERO 

LEOPOLDINO DA SILVA, lotada no Cargo de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, 
férias regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período 
aquisitivo de 11/02/2022 à 10/02/2023. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 04/03/2024 à 02/04/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 519/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora JOSEMERE 

APARECIDA CESAR, lotada no Cargo de MERENDEIRA, férias 
regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período aquisitivo 
de 15/02/2022 à 14/02/2023. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 04/03/2024 à 02/04/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 516/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora SARA CRISTINA 

BONIN DA SILVA, lotada no Cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO I, férias 
regulamentares de 20 (vinte) dias relativa ao período aquisitivo 
de 03/11/2021 à 02/11/2022. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 11/03/2024 à 30/03/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 514/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor NILTON CESAR DA 

CRUZ, lotado no Cargo de DIRETOR ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO E TRABALHO, férias regulamentares de 30 (trinta) dias 
relativa ao período aquisitivo de 23/02/2023 à 22/02/2024. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 04/03/2024 à 02/04/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 513/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora CARINA DOS 

SANTOS NOVAES, lotada no Cargo de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, 
férias regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período 
aquisitivo de 12/02/2023 à 11/02/2024. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 01/03/2024 à 30/03/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO Nº 005/2024 
Processo nº 019/2024 
  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMUNS DE HOSPEDAGEM, TRANSPORTE E 
ALIMENTAÇÃO PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES EM 
TRATAMENTO DE SAÚDE EM CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA 
Dia e horário: 11/03/2024 às 09horas (horário de Brasília). Plataforma: 
COMPRASNET. Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. 
  
 
ITAÚNA DO SUL, 23 de fevereiro de 2024. 
GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO Nº 005/2024 
Processo nº 019/2024 
  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMUNS DE HOSPEDAGEM, TRANSPORTE E 
ALIMENTAÇÃO PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES EM 
TRATAMENTO DE SAÚDE EM CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA 
Dia e horário: 11/03/2024 às 09horas (horário de Brasília). Plataforma: 
COMPRASNET. Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. 
  
 
ITAÚNA DO SUL, 23 de fevereiro de 2024. 
GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 
 
 OBJETO – Credenciamento para instauração de Processo Licitatório objetivando o 
fornecimento de Gêneros Alimentícios (Merenda Escolar – Agricultura Familiar) em 
determinação da Lei nº. 11.947, de 16 de junho de 2009, a Resolução CD/FNDE nº. 20, 
de 02 de dezembro de 2020 e a  Resolução/CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020. 
  
Os interessados poderão solicitar o Credenciamento a partir de 26/02/2024 e o presente 
credenciamento ficará aberto durante todo o exercício de 2024, no Departamento de 
Licitações na Avenida Guaíra, 153 – Centro – Mirador/PR. 
 
Informações complementares: O EDITAL e seus anexos poderão ser retirados no 
horário de funcionamento e nos dias de expediente na Prefeitura no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Mirador ou pelo e-mail: compras@mirador.pr.gov.br  
 
Informações adicionais e pedidos de esclarecimento deverão ser direcionados ao 
Setor de Licitações no endereço acima mencionado, ou Tel. (44) 3434-8000.  
  

Mirador, 23 de Fevereiro de 2024 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

 
 

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S . 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CAPACITAÇÃO PRESENCIAL PARA EQUIPE 
TÉCNICA DO PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA, PERTENCENTE A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 4.000,00 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 26 de fevereiro de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 08 de março de 2024; 
 
Abertura das propostas: 08 de março de 2024, às 8h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 08 de março de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 5º ADITIVO A CONTRATO N° 19/2020 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A 

3. OBJETO: prestação de serviços contínuos de seguro para os veículos da frota Municipal em 
todo o território nacional, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de 
roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas. 
 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial 11/2020 

5. CONTRATO: 19/2020 

6. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo/saldo 

7. FUNDAMENTO: Art. 57 inciso II  

8. NO PRAZO DE VIGÊNCIA: 17 de fevereiro de 2024 

9. Valor do presente aditivo: R$ 48.267,00 (Quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e sete 

reais). 

 

 

Diamante do Norte-Pr., 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 5º ADITIVO A CONTRATO N° 19/2020 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A 

3. OBJETO: prestação de serviços contínuos de seguro para os veículos da frota Municipal em 
todo o território nacional, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de 
roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas. 
 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial 11/2020 

5. CONTRATO: 19/2020 

6. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo/saldo 

7. FUNDAMENTO: Art. 57 inciso II  

8. NO PRAZO DE VIGÊNCIA: 17 de fevereiro de 2024 

9. Valor do presente aditivo: R$ 48.267,00 (Quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e sete 

reais). 

 

 

Diamante do Norte-Pr., 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 5º ADITIVO A CONTRATO N° 19/2020 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A 

3. OBJETO: prestação de serviços contínuos de seguro para os veículos da frota Municipal em 
todo o território nacional, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de 
roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas. 
 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial 11/2020 

5. CONTRATO: 19/2020 

6. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo/saldo 

7. FUNDAMENTO: Art. 57 inciso II  

8. NO PRAZO DE VIGÊNCIA: 17 de fevereiro de 2024 

9. Valor do presente aditivo: R$ 48.267,00 (Quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e sete 

reais). 

 

 

Diamante do Norte-Pr., 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

E D I T A L Nº. 005/2024 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar a candidata aprovada no PSS – Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2023, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  004/2023 e homologado através do Decreto nº. 183/2023, para 
comprovação dos documentos informados no ato da sua inscrição para o Processo 
Seletivo Simplificado - PSS. 

  
2 -        Convocação para: Comprovação de Títulos e Contratação (Condicionada à existência   

de vaga), para fins de nomeação, conforme descrição: 
                      

 
           CARGO: PROFESSOR 

Class. Nome 
03.   REGINA RODRIGUES PAIVA BONFIM 

 
    3     -        A convocada deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
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s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
4     - A convocada deverá apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
5     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 75, II, da lei 
14.133/2021 

  
Processo Administrativo 03/2024 
MODALIDADE DISPENSA ELTRÔNICA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 
público, aos interessados que pretende realizar contratação direta. O objeto da presente 
dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o fornecimento de 
materiais de expediente para o COMAFEN.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERAIS DE EXPEDIENTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Poderá eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços adicionais, a contar desta 
Publicação, por meio da internet, na Forma Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil -BLL, através do site www.bll.org.br, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa levando em consideração o valor global da contratação.  
 
O início da sessão de disputa de lances ocorrerá a partir das 09:00h do dia 29 de fevereiro 
de 2024, por meio da Internet na Forma Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil -BLL, através do site www.bll.org.br. O edital e demais documentos desta licitação 
encontram-se disponíveis na referida plataforma, no portal da transparência do 
COMAFEN e no portal nacional de compras públicas – PNCP. 
 
O prazo para cadastramento da proposta é de até as 08h:30m do dia 29/02/2024. 
 
Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na sede do COMAFEN, pelo e-
mail comafen@comafen.pr.gov.br, ou através do fone: 3425-1910. 
 
 Loanda, 23/02/2024. 
 
 

Renato das Neves Silva 
Agente de Contratação 
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DECRETO Nº. 5.543                                                                                        
De: 23 de fevereiro de 2024 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências. 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.735 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Autoriza abertura de um Crédito Especial no valor até R$:757.500,00(setecentos e 
cinquenta e sete mil e quinhentos reais) para cobertura de despesas seguintes 
dotações na LOA de 2024, a saber: 

 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.46.00.00.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO   
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.3.90.46.00.00.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO   
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 170.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 
Viação, Obras e Urbanismo 
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3.3.90.46.00.00.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO   
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 45.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 

da Educação 
 

3.3.90.46.00.00.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO   
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 282.500,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA 

DESPORTOS E LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULTURA É CIDADANIA  
06.001.13.392.0021.2.066 Manutenção da Casa da Cultura e suas 

Atividades 
 

3.3.90.46.00.00.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO   
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
06.001.27. Desportos e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020 LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.3.90.46.00.00.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO   
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.3.90.46.00.00.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO   
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 197.500,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.3.90.46.00.00.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO   
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 45.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
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09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PRODUÇÃO DA PRODUÇÃO 

AGROPECUÁRIA 
 

09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.211 Manutenção do Departamento de Fomento 

Agrícola 
 

3.3.90.46.00.00.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO   
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 
 

10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.2.118 Gerência Geral do Incentivo Industrial  
3.3.90.46.00.00.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO   
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 757.500,00 

 
Art. 2º. A Cobertura do Crédito especial será mediante superávit financeiro da seguinte Fonte 

de recurso 
 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 757.500,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 757.500,00 

 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em   

contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá/PR, 23 de fevereiro de 2024 
 

Stefan Tomé Pauka                                                                                                                                   
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
AVISO DE LEILÃO DE VEICULO 
LEILÃO Nº. 01/2024 -PMSPPR  
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 12/2024 
PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 27/2024 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala do Departamento de Licitações, 
localizada no Paço Municipal, sito na Avenida Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 20/03/2024(Quarta-
feira) às 09h00m, ou na mesma hora do primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data, 
licitação sob modalidade LEILÃO, do tipo MAIOR PREÇO POR LOTE, nos moldes da Lei 14.133/21, a fim de 
escolher a melhor proposta do seguinte objeto: 
OBJETIVO: VENDA DE VEICULOS INSERVIVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE SÃO PEDRO DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DESCRITO E ESPECIFICADO NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 12/2024 -PMSPPR.  
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min as 17h00min 
ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-mail: licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br  
São Pedro do Paraná - PR, 23 de fevereiro de 2024. 
ROSIELI CRISTINA DA SILVA 
Leiloeira                  
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2024. ID: 2640/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 

 
DOCUMENTO: - CONTRATO 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná, CNPJ SOB N.º 
76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - JOICE.COM SERVICE - LTDA, inscrita no CNPJ: 46.708.580/0001-77. 
OBJETO: - A presente licitação visa à aquisição de materiais de informática e equipamentos 
para atender a demanda das Secretarias Municipais. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 6.372,50 (Seis mil, trezentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência objeto será de 12 (doze) meses, após assinatura 
do Termo de Contrato. O pagamento será condicionado a: 
 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada. 

Diamante do Norte - PR, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 521/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor CICERO TOME DE 

FARIAS, lotada no Cargo de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, férias 
regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período aquisitivo 
de 11/02/2023 à 10/02/2024. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 04/03/2024 à 02/04/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:
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CRUZE LT - 2019 - AT - CINZA - 
FLEX - ÚNICO DONO - MANU-
AL - CHAVE RESERVA - IPVA 
2024 PAGO - R$ 89.990,00 
FONE: (44) 3045-8500.
________________________________
S 10 COLINA 4X4 - CAB. DU-
PLA, PRATA, ANO 2011/11 - 
ABAIXO DA FIPE - R$ 54.990,00 
- FONE: 44 99917-0588.
________________________________
S10 LTZ 4X4 - BRANCA, DIE-
SEL, ÚNICO DONO, 2021, EX-
TRA, MANUAL E CHAVE RE-
SERVA. R$ 189.900,00 FONE: 
(44) 3045-8500.

SIENA EL 1.4 - PRATA - COM-
PLETO - ANO 2011 - SÓ R$ 
28.900,00 - FONE: 44-99917-
1707.
________________________________
STRADA ADVENTURE - CABI-
NE ESTENDIDA - 2010 - FLEX - 
VERMELHA - FIPE R$ 43.000,00 
- REPASSE R$ 33.990,00.
________________________________
STRADA ADVENTURE - C. ES-
TENDIDA - 2010 - FLEX - VER-
MELHA - FIPE: R$ 43.000,00 - 
REPASSE: R$ 33.990,00 FONE: 
(44)3045-8500.

STRADA DUPLA - NOVA C/ 
900 KM - CINZA - AT - FLEX - 
IPVA PAGO - TIRADA EM JA-
NEIRO 2024 R$ 118.990,00 
FONE(44) 3045-8500.
________________________________
STRADA FREEDOM 1.3 ‘PLUS’ 
- PRETA - ÚNICO DONO - ABAI-
XO DA FIPE - SÓ R$ 84.990,00 
- FONE: 44-3423-7000.
________________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA - ANO 2019 
- BRANCA - ABAIXO DA FIPE 
- SÓ R$ 54.990,00 - FONE: 44-
99917-0588.
________________________________
UNO EVO WAY - 4 PORTAS 
- CINZA - 2011 - COMPLE-
TÍSSIMO - FLEX - APENAS R$ 
29.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.

ECOSPORT STORM (4X4) 2.0 
FLEX - PRETA, AUTOMÁTICA, 
TOP DE LINHA, AN 2020 - 
APENAS R$ 85.990,00 - FONE: 
44 3423-7000.
________________________________
FIESTA ROCAN HATCH - 
BRANCO, 2010, FLEX, EN-
TRADA R$ 1.900,00 + 60 X 
R$ 559,00 (SUJEITO A APRO-
VAÇÃO DE CRÉDITO) - FONE: 
3423-7000.

FOCUS SEDAN 2.0 TITANIUM 
(TOP) - PRATA - ANO 2014 - 
DE R$ 52.990,00 - POR APE-
NAS R$ 49.990,00 - FONE: 44-
3045-8500.

GOL 1.6 FLEX - 4 PORTAS - 
ANO 2012 - REPASSE - COM-
PLETO - PRATA - R$ 28.000,00 
- FONE: 44-3045-8500.
________________________________
POLO SEDAN 1.6 FLEX - PRA-
TA - ÓTIMO ESTADO - COM-
PLETO DE R$ 31.990,00 POR 
APENAS R$ 29.990,00 - FONE: 
44-3045-8500.
________________________________
REPASSE - AMAROK EXTRE-
ME V6 - 2021, PRETA, ÚNI-
CO DONO, TOP DE LINHA, 
MANUAl E CHAVE RESERVA. 
DE R$ 239.000,00 POR R$ 
189.990,00. FONE: (44) 3045-
8500.
________________________________
SAVEIRO TREND - FLEX - ÚNI-
CO DONO - BAIXO KM - GA-
RANTIA DE FÁBRICA - ANO 
2023 - BRANCA - POR APENAS 
R$ 79.990,00 - FONE: 44-3423-
8500.

HB 20 SEDAN FLEX - COM-
PLETO, BRANCO, 2015, R$ 
49.900,00 - FONE: 3423-7000.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

FRONTIER ATTACK 4X4 DIE-
SEL - COMPLETA - COR BRAN-
CA (LINDA) - ABAIXO DA FIPE 
- SÓ R$ 88.900,00 - FONE: 44-
3045-8500.

COMPASS LIMITED 2022 - 
DIESEL - 4X4 - TOP DE LINHA 
- APENAS R$ 189.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.
________________________________
RENEGADE DIESEL 4X4 
- BRANCA - ANO 2020 - 
COMPLETA - OFERTA: R$ 
116.900,00 - FONE: 44-3045-
8500.

11Paranavaí, 24 a 26 de fevereiro de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050

A empresa SUCOCITRICO CUTRALE LTDA, CNPJ: 61.649.810/0135-70, torna 
público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Prévia para Be-
neficiamento e armazenamento de produtos agrícolas a ser implantada Ro-
dovia BR - 376, sn - Distrito Industrial (Sumaré) - 87720-140 - Paranavaí/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

VICTORIA AZEVEDO
DA FOLHAPRESS

O presidente da Câmara 
dos Deputados, Arthur 

Lira (PP-AL), pediu a líderes 
partidários que consultem 
suas respectivas bancadas 
sobre a viabilidade de ma-
térias que tratam do que 
os deputados chamam de 
“respeito às prerrogativas 
parlamentares”, numa rea-
ção a operações da Polícia 
Federal que resultaram em 
buscas e apreensões em 
gabinetes na Casa.

Desde o fim do ano pas-
sado, há queixas entre par-

lamentares de que o STF 
(Supremo Tribunal Fede-
ral) tem ultrapassado limi-
tes e desrespeitado a au-
tonomia dos Poderes. As 
críticas aumentaram após 
operações da PF mirarem 
nomes como os deputados 
Alexandre Ramagem (PL-
-RJ) e Carlos Jordy (PL-RJ), 
em janeiro.

Segundo relatos, as 
operações foram tema de 
discussão de reunião de 
líderes realizada na terça-
-feira (20) com Lira. O as-
sunto foi levado à tona por 
intervenções de Jordy, lí-
der da oposição, e do líder 

Lira articula projeto para limitar ações da 
Polícia Federal dentro da Câmara

POLÍTICA

do PL, Altineu Côrtes (RJ).
De acordo com par-

ticipantes do encontro, 
Jordy fez um desabafo, 
dizendo que foi feito com 
ele um ato de covardia e 
que não havia justificati-
vas para a busca e apre-
ensão. Ele disse também, 
ainda segundo relatos, 
que esse tipo de ação da 
PF poderá ocorrer mais à 
frente com outros parla-
mentares.

Em 18 de janeiro, o ga-
binete de Jordy foi alvo de 
buscas da corporação, no 
âmbito da Operação Lesa 
Pátria, destinada a identi-
ficar pessoas que plane-
jaram, financiaram e inci-
taram os ataques do 8 de 
janeiro de 2023 às sedes 
dos Três Poderes.

Altineu, por sua vez, 
criticou o fato de o pre-
sidente nacional do PL, 
Valdemar Costa Neto, ter 
sido preso em flagrante 
por posse ilegal de arma 
de fogo localizada pela PF 
durante ação de busca e 
apreensão.

Nesta sexta (23), em 
entrevista no Rio, Lira in-
dicou esse caminho: “As 
operações são decisões 
judiciais. Elas não foram 
as primeiras nem serão 
as últimas. Agora elas 
demandam sempre algu-
ma inquietude e alguns 
excessos, ou não. Serão 
avaliados no âmbito do 
Judiciário e as alterações 
legislativas, se houver, 
sempre terão que ser ne-
gociadas entre Câmara e 
Senado”.

Diante dessas quei-
xas, que acabaram sendo 
endossadas por outros 
participantes da reunião, 
Lira orientou que as lide-
ranças conversem com 
suas bancadas para sen-
tir se há um consenso em 

torno das matérias evi-
tando, portanto, que essa 
posição esteja restrita a 
um grupo somente.

De acordo com par-
ticipantes do encontro, 
foram citadas duas pro-
postas: uma que trata 
do fim do foro especial e 
outra que determina que 
medidas judiciais contra 
parlamentares só pos-
sam ocorrer após aval da 
Mesa Diretora da Câmara 
e do Senado.

A primeira poderia ser 
tratada em um novo tex-
to, a ser elaborado por 
deputados, ou a partir de 
PEC (proposta de emen-
da à Constituição) que foi 
aprovada no Senado em 
2018 e que permite que 
ministros, parlamenta-
res, governadores e pre-
feitos sejam processados 
na Justiça de primeira ins-
tância.

Ela mantém o foro es-
pecial para presidentes 
da República, da Câmara, 
do Senado e do STF, além 
do vice-presidente da 
República, que continua-
riam a ser julgados pelo 
Supremo.

A segunda é uma PEC 
elaborada pelo deputado 
Rodrigo Valadares (União 
Brasil-SE) que está em 
fase de coleta de assina-
turas. O texto determina 
que investigações, buscas 
e ações judiciais contra 
congressistas só possam 
ocorrer após aprovação 
da Mesa Diretora da Câ-
mara ou do Senado.

“A presente emen-
da à Constituição visa 
proteger o mandato de 
deputados federais e se-
nadores da República 
contra repetidos abusos 
cometidos pelo Poder Ju-
diciário que colocam em 
risco a soberania do voto 

popular, o exercício par-
lamentar e a democracia 
em nosso país”, justifica 
Valadares na PEC.

A Mesa, grupo de sete 
parlamentares encabe-
çados pelo presidente de 
cada Casa, teria prazo de 
dez dias para autorizar ou 
negar a ação, que só po-
deria ocorrer no ano legis-
lativo. Ou seja, qualquer 
ato judicial contra depu-
tados e senadores ficaria 
paralisado nos períodos 
de recesso.

Valadares afirmou à 
Folha de S.Paulo que ava-
liou essa sinalização de 
Lira para o andamento do 
projeto como “muito posi-
tiva”.

“A gente vê que tem um 
interesse em aprovar. Não 
quero que isso soe como 
revanchismo contra o STF, 
porque não é. É apenas a 
gente resguardar a inde-
pendência dos Poderes, 
para que todos se respei-
tem e sejam harmônicos, 
sem que um se sobressaia 
a outro”, diz.

Segundo ele, atual-
mente há 94 assinaturas 
no texto são necessárias 
171 para protocolar uma 
PEC.

Valadares espera que 
com o pedido de Lira, esse 
número possa aumentar 
nas próximas semanas. O 
deputado diz ainda que a 

bancada da União Brasil 
já sinalizou positivamen-
te para avançar com essa 
matéria.

Na terça, Lira indicou 
aos líderes que, caso haja 
uma sinalização da apro-
vação dessas matérias, 
ele levará essa discussão 
ao presidente do Senado, 
Rodrigo Pacheco (PSD-
-MG), uma vez que há uma 
avaliação de que qualquer 
movimento que a Câmara 
fizer deve estar em sinto-
nia com os senadores.

De acordo com relatos, 
o presidente da Câmara 
frisou ainda que ele man-
tém uma relação institu-
cional com o STF pelo car-
go que ocupa e que isso 
deve ser preservado, o 
que foi lido por parlamen-
tares que nenhuma deci-
são será tomada de forma 
apressada.

As buscas contra par-
lamentares aliados de Jair 
Bolsonaro (PL) neste ano 
despertaram uma série de 
críticas no Congresso. O 
presidente do partido, Val-
demar Costa Neto, cobrou 
o comando do Legislativo 
na ocasião e disse que era 
“estranha e péssima para 
a democracia brasileira 
a omissão do Congresso 
Nacional nesse e em ou-
tros casos recentes”.


